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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de 

âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as 

informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para 

controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.  

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 

órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 

proprietário ou possuidor rural: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;  

II - comprovação da propriedade ou posse;  

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a 

indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro 

do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de 

Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, 

também da localização da Reserva Legal.  

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do 

direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do disposto 

no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001.  

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 

rurais, devendo ser requerida até 31 de dezembro de 2017, prorrogável por mais 1 (um) ano 

por ato do Chefe do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.295, de 

14/6/2016) (Prazo para requerer a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR prorrogado 

até 31/12/2018 pelo Decreto nº 9.395, de 30/5/2018)  

 

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do 

imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o 
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proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à 

Reserva Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29.  

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, 

deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde 

conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, 

contado a partir da data da publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual 

período, por ato do Chefe do Poder Executivo, implantar Programas de Regularização 

Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de adequá-las aos termos 

deste Capítulo.  

§ 1º Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e 

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no caput, 

normas de caráter geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por 

meio da edição de normas de caráter específico, em razão de suas peculiaridades territoriais, 

climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais, conforme preceitua o art. 24 da 

Constituição Federal.  

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao 

PRA, devendo essa adesão ser requerida no prazo estipulado no § 3º do art. 29 desta Lei.                      

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.335, de 14/9/2016) 

§ 3º Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante 

do Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que 

constituirá título executivo extrajudicial.  

§ 4º No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada 

Estado e no Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto 

estiver sendo cumprido o termo de compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser 

autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas à supressão irregular 

de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito. (Vide 

ADC 42/2016, ADIN nº 4.902/2013 e ADIN nº 4.937/2013) 

§ 5º A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções 

decorrentes das infrações mencionadas no § 4º deste artigo e, cumpridas as obrigações 

estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso para a regularização ambiental das 

exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos, as multas referidas neste 

artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas 

conforme definido no PRA. (Vide ADC 42/2016, ADIN nº 4.902/2013 e ADIN nº 4.937/2013) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

 

Art. 60. A assinatura de termo de compromisso para regularização de imóvel ou 

posse rural perante o órgão ambiental competente, mencionado no art. 59, suspenderá a 
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punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, enquanto o termo estiver sendo cumprido.  

§ 1º A prescrição ficará interrompida durante o período de suspensão da pretensão 

punitiva.  

§ 2º Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização prevista nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973
1
 

 

 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE REGISTRO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averbação: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:  

a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título; 

b) indicação ou atualização de confrontação; 

c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por documento 

oficial; 

d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de 

coordenadas georeferenciadas, em que não haja alteração das medidas perimetrais; 

e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das 

medidas perimetrais constantes do registro; 

f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha 

sido objeto de retificação; 

g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, 

comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver 

necessidade de produção de outras provas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida 

perimetral de que resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e memorial 

descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de 

responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - 

CREA, bem assim pelos confrontantes. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 1º Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 225, o oficial 

averbará a retificação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, este será 

notificado pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado, 

                                                           
1
 Texto compilado a partir da republicação atualizada, publicada no Suplemento do DOU, de 16/9/1975, por determinação do art. 2º 

da Lei nº 6.216, de 30/6/1975, incluindo alterações e renumeração de dispositivos decorrentes das Leis nºs. 6.140/1974 e 6.216/1975. 
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para se manifestar em quinze dias, promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo 

correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação do Oficial de Registro de 

Imóveis, pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel 

ou do domicílio de quem deva recebê-la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 3º A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do Registro 

de Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele fornecido pelo 

requerente; não sendo encontrado o confrontante ou estando em lugar incerto e não sabido, tal 

fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência, promovendo-se a notificação do 

confrontante mediante edital, com o mesmo prazo fixado no § 2º, publicado por duas vezes 

em jornal local de grande circulação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 4º Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar 

impugnação no prazo da notificação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbará a retificação requerida; se 

houver impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o oficial intimará o 

requerente e o profissional que houver assinado a planta e o memorial a fim de que, no prazo 

de cinco dias, se manifestem sobre a impugnação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

§ 6º Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação 

amigável para solucioná-la, o oficial remeterá o processo ao juiz competente, que decidirá de 

plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de propriedade 

de alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado para as vias ordinárias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 7º Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados os 

remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados como 

confrontantes tão-somente os confinantes das áreas remanescentes. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 8º As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros retificados 

pelo mesmo procedimento previsto neste artigo, desde que constem do registro ou sejam 

logradouros devidamente averbados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 9º Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, por 

meio de escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver transferência 

de área, com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde que preservadas, se 

rural o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quando urbano, a legislação urbanística. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 10. Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos imóveis 

contíguos, mas, também, seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de que tratam os arts. 

1.314 e seguintes do Código Civil, será representado por qualquer dos condôminos e o 

condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código Civil, será 

representado, conforme o caso, pelo síndico ou pela Comissão de Representantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 11. Independe de retificação: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais de 

Interesse Social, promovida por Município ou pelo Distrito Federal, quando os lotes já 
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estiverem cadastrados individualmente ou com lançamento fiscal há mais de 10 (dez) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos arts. 176, §§ 3º e 

4º, e 225, § 3º, desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

III - a adequação da descrição de imóvel urbano decorrente de transformação de 

coordenadas geodésicas entre os sistemas de georreferenciamento oficiais; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - a averbação do auto de demarcação urbanística e o registro do parcelamento 

decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social de que trata a Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - o registro do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de 

dezembro de 1979, que esteja implantado e integrado à cidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no imóvel para a constatação de sua 

situação em face dos confrontantes e localização na quadra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título anterior à 

retificação poderá ser levado a registro desde que requerido pelo adquirente, promovendo-se o 

registro em conformidade com a nova descrição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do 

memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos 

prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro decorrentes 

de regularização fundiária de interesse social a cargo da administração pública. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 16. Na retificação de que trata o inciso II do caput, serão considerados 

confrontantes somente os confinantes de divisas que forem alcançadas pela inserção ou 

alteração de medidas perimetrais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 214. As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-

no, independentemente de ação direta.  

§ 1º A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 2º Da decisão tomada no caso do § 1º caberá apelação ou agravo conforme o 

caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 3º Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá causar 

danos de difícil reparação poderá determinar de ofício, a qualquer momento, ainda que sem 

oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, 

de 2/8/2004) 

§ 4º Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer ato, 

salvo com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação de seus 
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títulos, que ficarão com o prazo prorrogado até a solução do bloqueio. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 5º A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver 

preenchido as condições de usucapião do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 
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